
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANHUNS

PORTARIA NO 263/2025_SAD

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÂO DE GARANHUNS,

no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

CONCEDER a ANTONIO ROMERO CORDEIRO DE BARROS

FILHO, Educador Físico, Matrícula no 95722,lotado(a) na Secretaria de

Saúde, pagamento de salário família, referente a seu(suas) filho(as):

Bella Alves Cabral de Barros - 2910312021, de acordo com o que dispôe

os termos do artigo 40 da Lei Municipal, no 455112019, de 26 de junho de

2019 e da Portaria lnterministerial MPS/MF n'06, de 10 de janeiro de

2025, com vigência a partir de 01 de fevereiro de 2025.

CUMPRA-SE

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipal de Administraçáo, em í2 de fevereiro de 2025.

lntonro Acacio lantana,ip cn.1,."

;ilffii3iiÍ;âiilâ"i;" 
:Poíana no 00, ,1025 . cp

Antôn cio Santana de Godoy
Secretário de Administração

SECRETARTÀ MUNICtpAI. DF ADMTNISl RA( Ào
Avenida Rui Barbosa. 1440 Heliópolis Fone 1087\ 3762-'1000

E-mail : rhgaranhunsía)gmail.com
CEP 55298-000 Garanhuns PE

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 

PORTARIA Nº 263/2025-SAD 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS, 

no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

CONCEDER a ANTONIO ROMERO CORDEIRO DE BARROS 

FILHO, Educador Físico, Matrícula nº 95722, lotado(a) na Secretaria de 

Saúde, pagamento de salário família, referente a seu(suas) filho(as): 

Bella Alves Cabral de Barros - 29/03/2021, de acordo com o que dispõe 

os termos do artigo 4º da Lei Municipal, nº 4551/2019, de 26 de junho de 

2019 e da Portaria Interministerial MPS/MF nº 06, de 10 de janeiro de 

2025, com vigência a partir de 01 de fevereiro de 2025. 

CUMPRA-SE 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 

Secretaria Municipal de Administração, em 12 de fevereiro de 2025. 
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